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Indicação Nº 85/2024

Súmula: Solicito Providências do Executivo 
junto a Secretaria de Infraestrutura e 
Serviços Urbanos, Limpeza, Capinagem e 
Canalização do Córrego /Rio localizado entre a 
Av. Carolina de Abreu Paulino e a Rua Martin 
Luther King na Divisa de Municípios Itapevi e 
Jandira – SP

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário na forma regimental 
vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Igor Soares, Prefeito Municipal, 
providências junto a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos, Limpeza, 
Capinagem e Canalização do Córrego /Rio localizado entre a Av. Carolina de Abreu 
Paulino e a Rua Martin Luther King – Divisa de Municípios Itapevi e Jandira – SP

Justificativa

Senhor Presidente: -
     Senhores Vereadores:

  Trata-se de solicitações dos moradores, por meio deste vereador, devido 
ao problema crônico de acúmulo de lixos e dificuldade de escoamento das águas, 
o que causa enchentes, prejudicando os imóveis, veículos e demais bens materiais 
dos moradores, além dos graves riscos à saúde pública (acúmulo de pragas e 
animais peçonhentos), podendo trazer doenças aos moradores.    

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 25 de janeiro de 2024.

                                                 (Zeca da Piscina – PTB)
                                                               Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 25 de janeiro de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=16782P05W57YXRV0, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 1678-2P05-W57Y-XRV0
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